[image: ]ATA DA 02º REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
2ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da 02ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis às 19:30 horas, reuniram-se os vereadores, sob a presidência do vereador João Batista Nunes para reunião ordinária da Câmara Municipal e estando todos presentes, determinou a leitura da ata da sessão anterior que após lida foi aprovada, passando-se às correspondências recebidas, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão com as matérias em pauta. Projeto de lei nº 4.691 /2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera inciso XI do § 1º do Art.11 e o inciso I do Art. 90 da Lei Complementar n° 64, de 17 de dezembro de 2024, na forma que especifica. Colocado e, discussão e votação o Projeto foi aprovado por unanimidade dos presentes.Projeto de lei nº 4.694 /2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acresce a alínea “f” ao inciso do Art. 3º, da Lei nº 813 de 27 de agosto de 2009, na forma que especifica. Projeto de lei nº 4.695 /2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no exercício de 2026, na forma que especifica e dá outras providências. Falara sobre o projeto o Vereador Caxias Arlen Graciano de Souza, dizendo de sua preocupação que este tipo de projeto; a vereadora Simone Leal de Oliveira fez uma pergunta ao Sr. Argemiro, representante do Poder Executivo, pessoa que fez o projeto financeiro e do projeto de Crédito Orçamentário e todo o trâmite do processo junto ao Banco do Brasil e junto ao Tesouro Nacional e junto à FUNASA e outros órgãos para viabilizar este projeto. A vereadora Simone Leal de Oliveira perguntou se o objeto do projeto era ETE ou EEA, e foi respondido que ele faz o projeto orçamentário e financeiro e questões ambientais e que não é engenheiro e não sabia responder. Disse que o recurso já está em caixa e se o projeto for aprovado e tudo correr como espera, até o mês de maio o projeto de estar terminado em Celso Bueno. Falou também o vereador Amir Campos Ferreira-Batata, que cumprimentou o trabalho do Presidente João Batista Nunes pela condução dos trabalhos e disse que a demora foi porque Celso Bueno foi deixado um pouco de lado por administrações anteriores, mas agora foi dado o pontapé inicial e após esse as coisas vão andar. A vereadora Simone Teles da Silva Costa parabenizou o vereador Amir Campos Ferreira-Batata por estar a frente dessa gestão no Distrito de Celso Bueno, mencionou que deu uma olhada no projeto anterior, de 2023, e o valor era nove milhões e não sete milhões. Falou também o vereador Domingos Brito de Souza que também cumprimentou o vereador Amir Campos Ferreira-Batata pelo esforço para concretizar o serviço e que ele também, como morador de Celso Bueno, vai lutar para a realização deste benefício, agradeceu ao Prefeito Ricardo Ferreira e perguntou ao Sr. Argemiro se ele tinha uma previsão de início e término das obras, no que foi respondido que, se tudo correr bem deve iniciar a Licitação já e início lá pela mês de abril e término no final do ano. O vereador Caxias Arlen Graciano de Souza disse que espera que as obras iniciem logo para resolver essa questão de saneamento, muito importante para aquele distrito. O vereador Carpegiane Correa de Souza-PG da patrola também parabenizou ao vereador Amir Campos Ferreira-Batata, ao ex-Prefeito Paulo Rocha e ao atual Prefeito Ricardo Ferreira, pois lembra que nos últimos dezessete anos Celso Bueno é outra coisa e deve muito a estas pessoas. O vereador Sidicley de Souza Peres perguntou ao vereador Amir Campos Ferreira-Batata se a empresa que desistiu das obras recebeu pelo trabalho   e o vereador respondeu que a empresa foi penalizada por abandonar a obra e falou um pouco do histórico de Celso Bueno, dizendo que Celso Bueno é o que é hoje, graças às pessoas que vem de fora trabalhar no Distrito. O Presidente João Batista Nunes parabenizou aos vereadores Amir Campos Ferreira-Batata e Domingos Brito de Souza pelo trabalho que desenvolvem em prol de Celso Bueno. Colocado o projeto em votação o mesmo foi aprovado por maioria, após empate e desempate pelo voto do Presidente, ficando o projeto aprova por maioria (5x4). Projeto de Lei nº 4.696/2026, de autoria do Poder Executivo que autoriza a abertura de crédito por superavit financeiro, apurado no balanço patrimonial no exercício de 2025, na forma que especifica e dá outras providências, Projeto aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 4.697/2026, de autorias do Poder Executivo que dispõe sobre a alteração do número de vagas dos cargos de Agente Administrativo, Técnico(a) de enfermagem, Enfermeiro(o) Padrão, Fisioterapeuta, Agente de Serviços Gerais e Psicólogo(a), conforme especifica; colocado em discussão e votação o   Projeto foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 4.698/2026, de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre os Serviços Residenciais Terapêutica em Saúde Mental no âmbito do Munícipio de Monte Carmelo na forma que especifica, Projeto também aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei nº 4.699/2026, de autoria do Poder Executivo, que institui o Conselho Municipal da Mulher e revoga a Lei nº 461, de 14 de abril de 2003, aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 4.700/2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar termo de fomento com a Associação de Deficiente de Monte Carmelo – ADEMC, na forma que especifica; aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 4.701/2026, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Município de Monte Carmelo a celebrar termo de fomento com a Associação de Deficiente de Monte Carmelo – ADEMC, na forma que especifica, também aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 4.703/2026, de autoria do Poder Executivo, que define critérios de prioridade para classificação das famílias que serão indicadas para a construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida e dá outras providências também aprovado por unanimidade. Todos os projetos de lei foram aprovados em 1º e 2º turnos. Moção de Apelo nº 26/2026, de autoria da vereadora Simone Leal de Oliveira, que explanou seu apelo ao Prefeito Municipal para fazer a equiparação de todos os motoristas que militam na área de saúde, para que todos possam receber os benefícios da categoria, inclusive diárias. A Moção ganhou elogio do Presidente João Batista Nunes que falou de realizar pleito em prol desses motoristas. Requerimento 01/2026, do vereador Amir Campos Ferreira-Batata; nº 02/2026 e 03/2026, de autoria do vereador Caxias Arlen Graciano de Souza, todos requerimentos aprovados por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Eu, Simone Teles da Silva Costa, Secretária, lavrei a presente ata em 04 de fevereiro de 2026.
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